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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunicação de Decisão
08/01/2020 11:04:23

Página 1 de 1

Número do Benefício: 625.474.343-8 Espécie: 31

Número do Requerimento: 192682852

NIT: 162.20166.66-4

Ao Sr. (a): JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

Endereço: INSPETORA EMILIA MENDONCA GOM 1140 CASA, VALENTINA DE FIGUEREDO

CEP: 58.064-360 Município: JOAO PESSOA UF: PB

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Benefício por Incapacidade.

Decisão: Deferimento do Pedido

Motivo: Constatação de Incapacidade Laborativa

Fundamentação Legal: Art. 59 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991; Artigos 71 e 77 e § 2º do Art. 78 do Decreto nº
3.048, de 06/05/1999; § 6º do Art. 75 do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada
pelo Decreto nº 8.691/2016.

Em atenção à sua Solicitação de Prorrogação de Benefício por Incapacidade, apresentada no dia 30/01/2019,
informamos que foi reconhecido o direito à prorrogação do benefício. O pagamento do seu benefício será mantido até o
dia 14/08/2019. Caso considere o prazo insuficiente, o(a) senhor(a) poderá solicitar prorrogação do benefício, dentro do
prazo de 15 dias antes de sua cessação, pelo número de telefone 135 da Central de Atendimento do INSS ou pela
internet no endereço eletrônico: meu.inss.gov.br. Caso considere o prazo suficiente, o(a) senhor(a) poderá retornar
voluntariamente ao trabalho, não sendo necessário novo exame médico pericial, conforme parágrafo 6º do art. 75 do
Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.691/2016. Desta decisão poderá interpor Recurso, no prazo
de 30 dias do recebimento desta comunicação, à Junta de Recurso do Conselho de Recursos do Seguro Social -
JR/CRSS, pelo número de telefone 135 da Central de Atendimento do INSS ou pela internet no endereço eletrônico:
meu.inss.gov.br.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Agência da Previdência Social: JOAO PESSOA   CENTRO

Endereço: AV DOM PEDRO I, 215 TERREO, CENTRO

CEP: 58.013-020 Município: JOAO PESSOA UF: PB

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente, 14 de Fevereiro de 2019

Assinatura do Requerente / Representante Legal

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200108E9UXHE25
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 Processo número - 0800776-80.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [SEGURO]

AUTOR: JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - PB14540

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

 
DESPACHO

 
               Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária, entretanto, na

inicial, aponta sua profissão como sendo de auxiliar administrativo, sem que se tenha maiores informações de

sua situação financeira.

Sendo assim, considerando, também, a natureza da demanda, intime-se a parte autora para, em quinze (15)

dias, emendar a inicial, juntando a simulação da guia de custas, consoante §3º, do art. 1º, da PORTARIA

CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE de 29.11.2018.

No mesmo prazo acima assinalado, deve a parte autora juntar aos autos documentos que demonstrem a

hipossuficiência alegada, sob pena de indeferimento do pedido.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Num. 28035515 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 19/02/2020 10:49:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020612283950800000027042701

Número do documento: 20020612283950800000027042701



EXMº SR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE MANGABEIRA-PB 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801622-97.2020.8.15.2003 
 
 
 

JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, nos
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, por sua advogada que esta subscreve, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue:

Em atendimento ao respeitável despacho judicial que determinou a juntada do
contracheque, assim como da guia com os cálculos das custas obtida no site do TJPB, para fim
de análise comparativa da sua renda auferida com o valor das custas processuais, vem a parte
Autora informar que conforme CNIS-Cadastro Nacional de Informações Sociais, o Autor encontra-
se desempregado, sendo o seu último vínculo empregatício em 06/12/2017, assim como requerer
a juntada da supramencionada documentação requerida por este Douto Juízo, para comprovar a
sua necessidade de gratuidade das custas judiciais, sob pena de inacessibilidade à Justiça.

 
No caso em apreço, a parte Autora requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita

de acordo com a Lei 1.060/50 e suas posteriores alterações, pois A AUTORA não possui
condições de arcar com as custas processuais e demais despesas inerentes ao presente
processo, bem como os honorários de advogado, haja vista que encontra-se desempregado.

Diante do exposto, requer a concessão da justiça gratuita.
 
 
     Termos em que,
      Pede e espera deferimento.
 

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2020.
 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA
OAB/PB 14.540
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/02/2020 20:34:04

NIT: 162.20166.66-4 CPF: 086.169.324-88 Nome: JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

Data de nascimento: 24/11/1991 Nome da mãe: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA

Página 1 de 3

Identificação do Filiado

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

1 10.775.286/0044-70 CATAO & CIA LTDA Empregado08/06/2010 07/07/2010 07/2010162.20166.66-4

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

06/2010 427,03 07/2010 129,97 07/2010 10,03 IREM-ACD

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

2 70.120.662/0001-80 ATACADAO DOS ELETRODOMESTICOS DO
NORDESTE LTDA

Empregado08/02/2011 11/2011162.20166.66-4

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

02/2011 379,87 03/2011 379,87 04/2011 379,87

05/2011 379,87 06/2011 379,87 07/2011 379,87

08/2011 379,87 09/2011 379,87 10/2011 379,87

11/2011 379,87

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

3 03.323.598/0001-48 PROMOFORT SOLUCOES EMPRESARIAIS,
PROMOCOES E EVENTOS LTDA.

Empregado24/03/2012 PEXT162.20166.66-4

Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT

4 70.120.662/0001-80 ATACADAO DOS ELETRODOMESTICOS DO
NORDESTE LTDA

Empregado09/04/2013 06/12/2017 12/2017162.20166.66-4

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

04/2013 532,40 05/2013 726,00 06/2013 726,00

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/02/2020 20:34:04

NIT: 162.20166.66-4 CPF: 086.169.324-88 Nome: JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

Data de nascimento: 24/11/1991 Nome da mãe: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA

Página 2 de 3

Identificação do Filiado

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

07/2013 790,00 08/2013 790,00 09/2013 790,00

10/2013 790,00 11/2013 790,00 12/2013 790,00

01/2014 790,00 02/2014 790,00 03/2014 790,00

04/2014 790,00 05/2014 790,00 06/2014 790,00

07/2014 860,00 08/2014 860,00 09/2014 860,00

10/2014 860,00 11/2014 860,00 12/2014 1.146,67

01/2015 860,00 02/2015 860,00 03/2015 860,00

04/2015 860,00 05/2015 860,00 06/2015 659,33

09/2015 910,60 10/2015 942,00 11/2015 942,00

12/2015 942,00 01/2016 942,00 02/2016 1.245,53

03/2016 952,47 04/2016 942,00 05/2016 939,15

06/2016 942,00 07/2016 1.033,65 08/2016 1.036,00

09/2016 1.036,00 10/2016 1.036,00 11/2016 1.021,87

12/2016 1.033,60 01/2017 1.034,68 02/2017 1.357,09

03/2017 1.053,84 04/2017 1.029,17 05/2017 1.036,00

06/2017 1.023,38 07/2017 1.022,77 08/2017 1.081,46

09/2017 1.067,00 10/2017 1.067,00 11/2017 1.067,00

12/2017 389,32

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT

5 6110183460 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 25/06/2015 31/08/2015 CESSADO162.20166.66-4 Benefício

Relações Previdenciárias

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 28/02/2020 20:34:04

NIT: 162.20166.66-4 CPF: 086.169.324-88 Nome: JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

Data de nascimento: 24/11/1991 Nome da mãe: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA

Página 3 de 3

Identificação do Filiado

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT

6 6254743438 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 07/10/2018 14/08/2019 CESSADO162.20166.66-4 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

08/2019 465,73 07/2019 998,00 06/2019 998,00

04/2019 998,00 03/2019 998,00 02/2019 998,00

01/2019 998,00 12/2018 983,81 12/2018 1.770,85

Relações Previdenciárias

IREM-ACD Remuneração possui parcela de Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo.

PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível de
comprovação

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 20022812ZND999

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.16807/01

Data de emissão:
28/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  364,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  364,21

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.20.16807/01

Data de emissão:
28/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  364,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  364,21

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.16807/01

Data de emissão:
28/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  364,21

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  364,21

866800000030   642109283183   520200229208   082016807016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.616807 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 257,55
R$ 75,00
R$ 30,31
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.616807 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 30,31
R$ 4,50

R$ 25,81

- Despesas processuais postais:
    - Com AR
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.616807 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 257,55
R$ 75,00
R$ 30,31
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000030   642109283183   520200229208   082016807016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: josemar oliveira dos santos

Promovente: josemar oliveira dos santos

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

josemar oliveira dos santosPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.616807 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 28/02/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: josemar oliveira dos santos

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  5.000,00

Despesas Processuais: R$  30,31 Custas: R$  257,55 Taxa: R$  75,00

Total da Guia: R$  362,86

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Processo número - 0800776-80.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Seguro]

AUTOR: JOSEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA DA SILVA CÂMARA - PB14540

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DESPACHO
Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor está desempregada declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios, ao passo que o valor das custas processuais (ID 28642451) é de R$ 364,21

(trezentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada

mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da

gratuidade judiciária ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos

termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o

caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito,

cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que

de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até

mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de

conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a

realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo,

restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do

contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras

não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento,

perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a

constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião

em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 
 

 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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